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= LEI NÚMERO 1.291, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2,024 =

"Aftera a Lei Municipal n" 7.1ii, de 30
sobre a concessão de wafe-afimentaÇão
Câmara Municipaf de Safmaurãa".

de aqosto de 2018, que dispõe
aos servidores púbTicos da

SONIA CRISTINÀ JACON GÀBJAU, Prefeita do Municipio de

1.133, de

Salmourão, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmat a de Salmourão apresentou e
aprovou e ela Sânciona e Promulqa a seguinte Lei;

À!t, 1'O art. 1'da Í,ei Municipal n'1.133, de 30 de agosto de 2018,
passa a ter a seguinte redaÇão:
Art. 1ô tr.ica a Câmara M:nicipal" de Sa].mourão autorizada a concêdêr
mensalmente o bênefício dê valê-alimentação a sêus sêrvidorea
públicos, em caráter indênizatório, desde quê êstês se êncoÍrtlem êm

efetivo exercícj-o dê suas funções.
§ 1" O valor mensal do benefício será fixado e rêajustado anualmêntê
po! Àto da Meaa, assegurando-se quê a revisão contêmplê, no míni-mo, a
variação acumu].ada da inf].ação, conformê o Índice Nacional dê prêços
ao Consumidor Arplo (IPCÀ).
S 2" O rêajuate do valôr do bênêfício ficâ condj-cioÍrado à prévia
disponibilidade orgamêntária, aprovada na Lêi Orçanêntária ÀnuaI, ao
dísposto Íra Le.i de Diretrizes Orçamêntárias e ao curEprimento das
exigências estabelecidas pêla Lêi de Responsabilidadê E'iscal.

Àrt. 2" Fica suprimido o S 3"
30 de agost.o de 2018.

do art. 2" da Lei Municipal n"

Prefeitura Municip 5 de Dezembr.o de 2024.
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Rêgistrada e Publicada por af o, na sedê da P!êfêitura Municipal
de Salmourâo (arligo 79 Lej- Orgânica Municipal) ê Imptênsa Oficial

Municip L246/231 .

ou

Secretár

Àprovada pêlo Àutógrafo Lêgislativo n' 25, de 26 dê Novêribxo de 2.024.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor em 31 de janeiío de 2A25, revoqando as
Leis Municipais n' 1.211 /2022, 1.243/2023 e 7.279/2024.


